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O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçÔes,

RESOLVE

CUMPRA.SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 19 de março de 2025

.\nt0Ílo Acacto 5antana de G.'ti,,r
;ecretáflo de Admrri,jti.y. )
-clêút,ra Ài!nrctpâl ale Garana,. j
'..raía nô 001r20?5 - GP

Antôni io Santana de Godoy
Secretário de Administração

SECRETARIA MIJNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀo
Avenida Rui Barbosa" 1440 lleliópolis Fone (087) 3762-7000

U-mail: rhgaranhunsL4gmail.com
CIIP 55298-000 Garanhuns PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA N" 895/2025-SAD

CONCEDER a GIRLAINE MARCIA VIEIRA HERCULANO,

Professor l- Gm1, Matrícula no 7093, lotado(a) na Secretaria de

Educação, Licença para tratamento de saúde, por 04 (quatro) dias, de

acordo com o que dispôe os termos dos artigos 115 e 121 ambos da

mesma Lei no 6.123 de 2010711968 do EFPC-PE, adotada pelo Ít/unicípio

através da Lei Municipal n'. 2.836 de 22107197 , combinado com o Decreto

Lei no 117 de 27112l'1969, com vigência a partir de 1710212025 a

20t02t2025.
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20250402122130.pdf
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